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PARECER JURÍDICO EDITALÍCIO 
044/2021-PJE-PGM/PMM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2021.0528.1130/SELIC-PMM 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 

044/2021-SELIC-PMM 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

IL-015/2021-SELIC/PMM 

 

DE LAVRA DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

À: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, E 

SEUS ANEXOS, REGISTRADO SOB O Nº IL-
015/2021-SELIC/PMM, TENDO POR OBJETO A 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM EXECUTADOS EM 

QUAISQUER DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE MELGAÇO.

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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I – DO RELATÓRIO 

 

 Vem ao exame dessa assessoria jurídica, o processo em referência 

para análise e parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº IL-015/2021-SELIC/PMM que 

versa sobre a CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS A 

SEREM EXECUTADOS EM QUAISQUER DAS UNIDADES DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE MELGAÇO. 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes 

documentos: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo; 

b) Memorando solicitando contratação do objeto; 

c) Termo de Referência e seus anexos (pesquisa de preços, mapa 

comparativo, planilha orçamentária); 

d) Despacho Instrutório do Ordenador de Despesas; 

e) Termo de Constatação da Comissão Permanente de Licitação; 

f) Parecer Contábil (Certidão de Dotação Orçamentária) 

g) Parecer Jurídico Inicial, indicando a modalidade licitatória 

adequada ao presente caso; 

h) Declaração de Adequação de Despesa; 

i) Autorização para Abertura de Certame Licitatório; 

j) Portaria de Nomeação da Comissão de Licitação; 

K) Autuação de Processo Licitatório; 

l) Portaria de Nomeação de Pregoeiro; 

m) Certificado de Pregoeiro; 

n) Ofício de Encaminhamento das minutas à Assessoria Jurídica 

para emissão de Parecer; 

o) Edital e Minuta de Contrato, dentre outras disposições. 

 

É o sucinto relatório.

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Prefacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, e que, em face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único 

da Lei n.º 8.666/93, incumbe a essa assessoria prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise 

da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa, senão vejamos: 

 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a 

abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 

a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:  

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem 

como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 

ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994). 

 

Importa esclarecer que o credenciamento é o ato administrativo que 

convoca particulares de uma mesma atividade econômica ou social, que 

preencham os requisitos editalícios e anuam com os valores 

unilateralmente fixados pela Administração, a fim de, 

independentemente de competição, contratarem com o Poder Público 

para a execução de certas atividades materiais. 

O Tribunal de Contas da União tem defendido a utilização do 

credenciamento, conforme se pode notar do contido na Decisão nº 

656/1995 do Plenário: 

 

"(...) requisitos que devem ser observados quando do 

credenciamento de empresas e profissionais do ramo, tais 

como: 1 - dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no 

Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação local, 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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podendo também a Administração utilizar-se, 

suplementarmente e a qualquer tempo, com vistas a ampliar 

o universo dos credenciados, de convites a interessados do 

ramo que gozem de boa reputação profissional; 2 - fixar os 

critérios e exigências mínimas para que os interessados 

possam credenciar-se, de modo que os profissionais, clínicas 

e laboratórios que vierem a ser credenciados tenham, de fato, 

condições de prestar um bom atendimento, sem que isso 

signifique restrição indevida ao credenciamento; 3 - fixar, de 

forma criteriosa, a tabela de preços que remunerará os 

diversos itens de serviços médicos e laboratoriais e os 

critérios de reajustamento, bem assim as condições e prazos 

para o pagamento dos serviços faturados; 4 - consignar 

vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em 

relação à tabela adotada, ou do cometimento a terceiros 

(associação de servidores, p. ex.) da atribuição de proceder 

ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos 

serviços prestados; 5 - estabelecer as hipóteses de 

descredenciamento, de forma que os credenciados que não 

estejam cumprindo as regras e condições fixadas para o 

atendimento, sejam imediatamente excluídos do rol de 

credenciados; 6 - permitir o credenciamento, a qualquer 

tempo, de qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, que 

preencha as condições mínimas exigidas; 7 - prever a 

possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo 

credenciado, bastando notificar a Administração, com a 

antecedência fixada no termo; 8 - possibilitar que os usuários 

denunciem qualquer irregularidade verificada na prestação 

dos serviços e/ou no faturamento; e 9 - fixar as regras que 

devam ser observadas pelos credenciados no atendimento 

(como p. ex. proibição de que o credenciado exija que o 

usuário assine fatura ou guia de atendimento em branco). 

(Tribunal de Contas da União. Decisão nº 656/1995 - 

Plenário)" 

 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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A licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, 

circunstâncias especiais, de fato ou de direito, previstas em lei, as quais 

revelam-se inviabilizadoras de competição, afastam peremptoriamente a 

licitação, consubstanciando numa presunção relativa de que a licitação 

não pode ser realizada em razão do objeto ou em razão da pessoa ou em 

razão de situações excepcionais, conforme artigo 25, caput da Lei 

8.666/93: 

 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial:” 

 

A Minuta de Edital prevê, em seu preâmbulo, o número de ordem 

em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 

modalidade, o regime de execução e o tipo de licitação, a menção de que 

será regida pela citada Lei, em conformidade com o artigo 40 caput da 

Lei nº 8.666/93.  

A Minuta de Edital contém, ainda, informações referentes ao 

objeto, prazo de execução, prazo e condições para assinatura do contrato, 

sanções, critérios para julgamento, dentre outras exigências, em 

consonância com o artigo 40 da Lei nº 8.666/93.  

O Termo de Referência apresentado contém os seguintes 

elementos: objeto da contratação, especificação e quantificação do objeto 

e o valor estimado da contratação.  

A Minuta de Contrato contém informações sobre: obrigações das 

partes contratantes, normas sobre o recebimento dos bens e execução do 

contrato, bem como infrações e sanções contratuais, dentre outras 

exigências, em consonância com o artigo 40 da Lei nº 8.666/93. 

 

III – DA CONCLUSÃO  

 

Desta forma, analisando puramente os aspectos jurídicos, verifica-

se, em tese, a possibilidade jurídica de inexigibilidade de licitação, ante o 

disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666193, desde que 

observados todos os requisitos legais.  

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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No que tangencia a emissão de parecer proferido por advogado no 

processo administrativo, cabe destacar que o mesmo apresenta natureza 

apenas opinativa, verdadeiro controle preventivo de legalidade, sendo o 

Administrador, destinatário da consulta jurídica, responsável pela edição 

do ato decisório final. 

É o parecer. S.M.J. 

 

Melgaço/PA, 13 de julho de 2021. 

 

 

 
 

MAURO CÉSAR LISBOA DOS SANTOS 
Assessor Jurídico da PMM 

OAB/PA 4288 
 

http://www.melgaco.pa.gov.br/

		2021-07-14T18:07:57-0300
	MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS:10973435291


		2021-07-14T19:24:56-0300
	MUNICIPIO DE MELGACO:04876470000174




